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LEI Nº 803, DE 02 DE ABRIL DE 1997.
Texto compilado

Dispõe sobre a contratação de pessoal, por tempo 
determinado, para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, no âmbito Municipal, nos 
termos do inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, os órgãos da Administração Municipal Direta, as Autarquias e as Fundações 
Públicas poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas 
condições e prazos previstos nesta Lei.

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 
público:

I – assistência à situação de calamidade pública;
II – recuperação, limpeza e manutenção dos logradouros públicos, 

danificados em virtude de situações emergenciais, resultantes de caso fortuito ou de 
força maior;

III – combate a surtos endêmicos;
IV - campanhas educacionais e informativas, visando a profilaxia de 

doenças infectocontagiosas e nutricionais; (inciso declarado inconstitucional pelo 
Pleno do TJRN, pela ADIN nº 0000021-17.2018.8.20.000, com acórdão publicado na 
página 313 do DJRN de 06/04/2021, sendo os efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade ex nunc)

V – admissão de professor substituto e professor visitante;
VI – admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;
VII – admissão de pessoal em virtude de vaga deixada por servidor 

demitido, exonerado ou afastado nos serviços essenciais do Município, para o qual não 
haja candidato legalmente habilitado em Concurso Público em andamento.

Parágrafo único. Considera-se serviços essenciais do Município, aqueles 
nos quais a paralisação possa ocasionar prejuízos ou comprometer a saúde e a 
segurança de pessoas.

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, 
será feito mediante processo seletivo simplificado, sujeito a ampla divulgação, 
inclusive através de jornal de grande circulação dentro do Município, prescindindo de 
concurso público.

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de 
calamidade pública prescindirá de processo seletivo.

§ 2º A contratação de pessoal, no caso do inciso VI do artigo 2º, poderá 
ser efetivada à vista de notória capacidade técnica ou científica do profissional, 
mediante análise do “curriculum vitae” ou entrevista com pessoal técnico habilitado.

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado e 
improrrogável, observados os seguintes prazos máximos:

I – seis meses, no caso dos incisos I e II do artigo 2º;
II – doze meses, no caso dos incisos III e IV do artigo 2º;
III - doze meses, no caso do inciso V do artigo 2º;
IV – até quatro anos, no caso do inciso VI do artigo 2º e
V – doze meses, no caso do inciso VII do artigo 2º.
Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado observando 

os seguintes prazos: (Redação dada pela Lei nº 1900 de 09 de junho de 2021) 
I – doze meses, prorrogáveis uma vez, por igual período, nos casos dos 

incisos I, II e III do artigo 2º; (Redação dada pela Lei nº 1900 de 09 de junho de 2021) 
II – doze meses, improrrogáveis, no caso do inciso IV, do artigo 2º; 

(Redação dada pela Lei nº 1900 de 09 de junho de 2021) - (o inciso IV do artigo 2º foi 
declarado inconstitucional pelo Pleno do TJRN, pela ADIN nº 0000021-

17.2018.8.20.000, com acórdão publicado na página 313 do DJRN de 06/04/2021, 
sendo os efeitos da declaração de inconstitucionalidade ex nunc)

III - doze meses, prorrogáveis uma vez, por igual período, nos casos do 
inciso V do artigo 2º; (Redação dada pela Lei nº 1900 de 09 de junho de 2021)

IV – até quatro anos, no caso dos incisos VI do artigo 2º e
V – doze meses, prorrogáveis um vez, por igual período, no caso do inciso 

VII, do artigo 2º. (Redação dada pela Lei nº 1900 de 09 de junho de 2021)
Parágrafo único. No caso do inciso VI, os contratos poderão ser 

prorrogados desde que o prazo total não ultrapasse quatro anos. 
Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da 

dotação orçamentária específica, mediante prévia autorização do Prefeito Municipal e 
do Secretário, sob cuja supervisão haja contratado de se subordinar.

Parágrafo único. Os órgãos contratantes encaminharão à Secretaria de 
Administração Municipal, para controle do dispositivo desta Lei, cópia dos contratos 
efetivados.

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias ou 
controladoras, salvo nos casos em que a Constituição Federal permite acumulação de 
cargos e haja compatibilidade de horários.

Parágrafo único. Sem prejuízo de nulidade do contrato, a infração do 
disposto neste artigo importará na responsabilidade administrativa da autoridade 
contratante e do contratado, inclusive solidária quanto à devolução dos valores pagos 
ao contratado.

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será 
fixada:

I – no caso do inciso V do artigo 2º, em importância não superior ao valor 
da remuneração fixada para os servidores em final de carreira das mesmas categorias, 
nos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão contratante;

II – nos demais casos do artigo 2º, em importância não superior ao valor 
da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e 
salários do serviço público, para os servidores que desempenham funções 
semelhantes, ou, não existindo a semelhança, às condições do mercado de trabalho à 
vista da política salarial adotada pelo município.

Parágrafo único. Para os efeitos desse artigo, não se consideram as 
vantagens de natureza individual dos servidores ocupantes de cargo tomados como 
paradigma.

Art. 8º Ao pessoal contratado, nos termos desta Lei, aplica-se o disposto 
na Lei nº 8.647, de 13 de abril de 1993, em tudo que se adeque ao nível municipal.

Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:
I – receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 

contrato;
II – ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
III – ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, salvo na 

hipótese prevista no inciso I do artigo 2º, mediante prévia autorização do Prefeito 
Municipal.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na 
rescisão do contrato nos casos dos incisos I e II, ou na declaração de sua 
insubsistência, no caso do inciso III, sem prejuízo da responsabilidade administrativa 
da autoridade envolvida na transgressão.

Art. 10. s infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos 
termos desta Lei, serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta 
dias e assegurada a ampla defesa.

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto 
nos artigos 53 e 54; 63 a 80; 104 a 109; 110, inciso I, in fine, e II, parágrafo único, a 115; 
116, incisos I a V, alíneas “a” e “c”, VI a XII e parágrafo único; 117, incisos I a VI e IX a 
XVIII; 118 a 126; 127, incisos I, II e III a 132, incisos I a VII e IX a XIII; 136 a 142, incisos I, 
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primeira parte, a III, e §§ 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, em tudo que se adeque a nível municipal, não obstante a falta de estatuto 
regulamentador próprio.

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem 
direito às indenizações:

I – pelo término do prazo contratual;
II por iniciativa do contratado.
§1º A extinção do contrato, no caso do inciso II, será comunicada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§2º A extinção do contrato, por iniciativa do órgão contratante, decorrente 

de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

Art. 13. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos 
termos desta Lei será contado para todos os efeitos.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
GABINETE DO PREFEITO, 02 DE ABRIL DE 1997.

Francisco Potiguar Cavalcanti Júnior
Prefeito Municipal

Versão Compilada.
Republicado em 13/09/2022, com a supressão do artigo declarado inconstitucional 
pelo Pleno do TJRN, pela ADIN nº 0000021-17.2018.8.20.000. Acórdão publicado na 
página 313 do DJRN de 06/04/2021, sendo os efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade ex nunc e as alterações da Lei nº 1900, de junho de 2021.

LEI Nº 2.038, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a obrigatoriedade das farmácias e drogarias, 
localizadas no âmbito municipal, de afixar em lugar visível 
relação dos hospitais públicos, postos de saúde, CRAS, 
CAPS E UPAS, mais próximos de suas circunscrições.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º As farmácias e drogarias, localizadas no âmbito municipal, ficam 
obrigadas a afixar, em lugar visível, cartazes contendo informações sobre os Hospitais 
Públicos, Postos de Saúde, CRAS, CAPS e UPAS, mais próximos de suas 
abrangências.

§1° O cartaz deverá ser afixado em local de fácil visualização pelo público, 
escrito de forma clara, de modo a assegurar o entendimento do cidadão.

§2° As farmácias ou drogarias, se considerar mais conveniente, poderão 
substituir o cartaz por letreiro eletrônico ou divulgar a relação em tabloides ou outros 
meios de interação com o público usuário.

Art. 2º Os cartazes, que trata o caput do art. 1°, bem como seus meios 
substitutivos, vislumbrados no §2° do art. 1°, deverão conter no mínimo os seguintes 
dados:

I.Endereço;
II. Telefones e
III.Horário de funcionamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de setembro de 2022.
201º da Independência e 134º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 861/2022 - GP, de 9 de setembro de 2022.

Altera a Portaria 712, de 21 de julho de 2022, que “nomeia 
Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e 
Acompanhamento da Execução de Prestação de Serviços 
referentes aos contratos administrativos no âmbito da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - O art. 1º da Portaria 712, de 21 de julho de 2022, que “nomeia 

Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e Acompanhamento da 
Execução de Prestação de Serviços referentes aos contratos administrativos no 
âmbito da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos”, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1° - Nomear os servidores abaixo elencados como responsáveis 
pelo recebimento de materiais e acompanhamento da execução de prestação de 

serviços, referentes aos contratos administrativos da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, sendo eles e suas funções respectivas:

Gilmar Cardoso (matrícula 7.571) – Presidente;
Francisco Silva de Negreiros (matrícula 2.069) -  Membro;
Ozair da Silva (matrícula 10.416) – Membro;
Leonardo Brandão da Cruz Lira (matrícula 12.166) – Membro;
Rosenildo Bezerra de Medeiros Palhares (matrícula 8.920) Membro;
Lorena Cristina Silva do Nascimento (matrícula 20.538) – Membro”.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 9 
de setembro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 862/2022 - GP, de 9 de setembro de 2022.

Altera a Portaria 524, de 27 de abril de 2022, que aplica 
penalidade de demissão a servidora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. O art. 1º da Portaria 524, de 27 de abril de 2022, que aplica 

penalidade de demissão a servidora, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Demitir ZILDA RIBEIRO DA SILVA DANTAS, matrícula funcional nº 

4.855, cargo Datilógrafa”.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 9 
de setembro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 863/2022 - GP, de 12 de setembro de 2022.

Altera a Portaria 649/22, que “nomeia Comissão de Estudos 
para Implementação do Plano de Cargos, Carreiras e Salários 
da Secretaria Municipal de Saúde”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. O art. 1º da Portaria 649/2022 - GP, de 20 de junho de 2022, que 

“nomeia Comissão de Estudos para Implementação do Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários da Secretaria Municipal de Saúde”, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Nomear os servidores e representantes dos sindicatos abaixo 
relacionados para compor a Comissão de Estudos para Implementação do Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, sendo eles e 
suas funções respectivas:

Secretaria Municipal de Saúde (SMS):
MARIA JOSÉ OLIVEIRA DE LIMA - Titular;
MARIA IZABEL EVANGELISTA - Suplente;
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos 

(SEMARH):
WAGNER FREITAS DE AZEVEDO FRANÇA – Titular;
NAJUA ABOU CHACRA DE GÓIS – Suplente;
Sindicato dos Odontologistas do Estado do RN (SOERN):
IVAN TAVARES DE FARIAS JÚNIOR – Titular;
ALDENISIA ALVES ALBUQUERQUE BARBOSA – Suplente;
Sindicato dos Enfermeiros do Estado do RN (SINDERN):
ALANA MOREIRA DE MELO CHAVES – Titular;
MYLLA GABRIELLE SOARES DE ARAÚJO BEZERRA – Suplente
Sindicato dos Trabalhadores em Saúde do Estado do Rio Grande do 

Norte (SINDSAÚDE)
LISSANA SANTANA DA SILVA – Titular
RITA DE KÁSSIA DE ARAÚJO SILVA - Suplente”;
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de setembro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 864/2022 - GP, de 12 de setembro de 2022.

Nomeia os Membros Titulares e Suplentes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
COMDICA de São Gonçalo do Amarante/RN, para o 
mandato bienal de 2022 a 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em 
observância à Lei Municipal 1.197/2009, que “dispõe sobre a política municipal de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e dá outras providências”,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os representantes do Poder Executivo e da Sociedade 

Civil para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
São Gonçalo do Amarante- COMDICA, para o biênio 2022/2024:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
Jane Cleide de Oliveira – Titular
Gesiane Tenório da Silva Fernandes – Suplente
Secretaria Municipal de Saúde
Eloise Silva Miceia de Freitas - Titular
Olga Camila de Carvalho Victor – Suplente
Secretaria Municipal de Educação
Fátima Melo Duarte Varela – Titular
Mikaelle Taciana da Silva – Suplente
Secretaria Municipal de Finanças
Maria Conceição Silva de Morais – Titular
Maria da Conceição da Rocha Matos – Suplente
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania
Klayse Bezerra Dantas Resendes – Titular
Renata Laura do Nascimento Lima – Suplente
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Associação Desportiva do Projeto Social Vencendo Desafios
Elza Quirino da Costa – Titular
Marinalva Pereira da Silva Oliveira – Suplente
Paróquia de São Gonçalo do Amarante
Maria Ilma Bezerra Barros – Titular
Sandra Maria da Silva – Suplente
Academia de Capoeira Salve Zumbi
Antônio Marcos da Silva – Titular
Marisilda Cerqueira de Oliveira – Suplente
Associação Desportiva e Social Didi Gol
Marcelino Ferreira de Oliveira – Titular
Sebastião Pereira do Nascimento – Suplente
Associação das Mulheres de Santo Antônio do Potengi
Mauricio Manoel de Oliveira Junior – Titular
Douglas Ramos Pimenta – Suplente
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de setembro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 865/2022 - GP, de 12 de setembro de 2022.

Altera a Portaria 414, de 11 de maio de 2021, que “nomeia os 
conselheiros titulares e suplentes representantes do governo 
e da sociedade civil para composição do Conselho Municipal 
de Assistência Social de São Gonçalo do Amarante”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:
Art. 1º - O art. 1º da Portaria 414, de 11 de maio de 2021, que “nomeia os 

conselheiros titulares e suplentes representantes do governo e da sociedade civil para 
composição do Conselho Municipal de Assistência Social de São Gonçalo do 
Amarante”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Nomear os conselheiros titulares e suplentes representantes do 
governo e da sociedade civil, bem como a Diretoria e Secretaria Executiva para 
composição do Conselho Municipal de Assistência Social deste Município, conforme 
detalhamento abaixo: 

I – GOVERNO
Representantes da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 

Cidadania:
Dayane dos Santos Souza-Titular

Marleide Gomes da Silva – Suplente 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Fátima Melo Duarte Varela - Titular
Mikaelle Taciana da Silva - Suplente
c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Auricimar Vieira Dantas - Titular
Olga Camila de Carvalho Victor - Suplente
d) Representantes da Secretaria Municipal de Finanças:
Maria da Conceição Silva de Morais - Titular
Maria da Conceição da Rocha Matos – Suplente
e) Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 

Participativo:
Robson Marinho da Fonseca - Titular
Maria do Socorro Guedes - Suplente
f) Representantes da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer:
Jane Cleide de Oliveira - Titular
Taiane Nascimento de Veras - Suplente
II – SOCIEDADE CIVIL
g) Representantes das Entidades de Assistência Social:
Casa de Caridade Adolfo Bezerra de Menezes - Titular
Casa de Apoio Encontro da Paz - Suplente
h) Representantes das Entidades de Assistência Social:
Espaço Sociocultural Galeria Biombo da Arte – Titular
Associação das Mulheres de Santo Antônio do Potengi - AMSAP – 

Suplente
i) Representantes dos Trabalhadores do Fórum Municipal de 

Trabalhadores(as) do SUAS:
Cláudia Patrícia Melo da Silva Vale - Titular
Flávia Angélica Mendes Pires Prudêncio- Suplente
j) Representantes dos Trabalhadores do Sindicato dos Servidores 

Públicos Municipais de São Gonçalo do Amarante:
Kely Cristian Rafael Bezerra - Titular
Jussier Araújo do Nascimento - Suplente
k) Representantes dos Usuários da Assistência Social:
Thiago de Souza Costa - Titular
Wagner Silva da Costa - Suplente
l) Representantes dos Usuários da Assistência Social:
Sara Silva de Souza - Titular
Jonas Rodrigues da Silva – Suplente
III - DIRETORIA
Presidente: Dayane dos Santos Souza
Vice-presidente: Kely Cristian Rafael Bezerra
Secretária Executiva: Katarina Nunes Pimenta de Lima”.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de setembro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 866/2022 - GP, de 13 de setembro de 2022.

Exonera, a pedido, servidora municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 
CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo Administrativo 1.095/2022 - 
SEMARH,

R E S O L V E: 
Art. 1°. Exonerar, a pedido, a servidora concursada MARIA SHIRLIANE 

DE LIMA, matrícula 86045, cargo Psicopedagoga, integrante do quadro de pessoal 
deste Município.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 22 de agosto de 2022.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de setembro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 867/2022 - GP, de 13 de setembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 47/2008,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Procuradoria-Geral do Município: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 

de setembro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 900/2022-SEMA, de 09 de Setembro de 2022.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 76 e Parágrafos da Lei 

Complementar 72/99, em consonância com o que consta do Processo nº 1.165/2022 - 

SEMARH:

RESOLVE: interromper a pedido a Portaria de nº 651/2021-SEMA, de 01 

de Setembro de 2021, que concedeu licença para interesse particular, sem ônus para o 

Município pelo período de 02 (dois) anos, a ADRIANO DE ALEXANDRIA DE 

OLIVEIRA, Matrícula nº 11215, Operador de Micro, do Quadro de Pessoal desta 

Prefeitura, de acordo com os requisitos acima citados, a partir de 09 de Setembro de 

2022.

Ana Cristina da Silva Costa

SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 901/SEMARH/SGA, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 

“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 

Processo Administrativo nº 1147/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA TEREZILDA DIAS DE MOURA, 

matrícula nº 9131, ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 

quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 

efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA

Secretária Municipal Adjunta de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 902/2022-SEMA, de 12 de Setembro de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei Complementar nº 

41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que consta no Processo 

nº 938/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a JORGE LEITE NUNES JUNIOR, Matrícula 9814, Motorista, do 

Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à 

partir de 12 de Setembro de 2022 à 12 de Dezembro de 2022, de acordo com os 

requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 13 de Dezembro de 

2022.

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 903/2022-SEMA, de 12 de Setembro de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1125/2022-SEMARH:     

RESOLVE: Conceder a LIGIA MEDEIROS DA COSTA NASCIMENTO, 
Matrícula 11470, Professora do 1º ao 5º ano, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 12 de Setembro 
de 2022 à 12 de Dezembro de 2022, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 13 de Dezembro de 2022.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 904/2022-SEMA, de 12 de Setembro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 76 e Parágrafos da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o que consta do Processo nº 1.160/2022 - 
SEMARH:

 RESOLVE: interromper a pedido a Portaria de nº 003/2021-SEMA, de 18 
de Janeiro de 2021, que concedeu licença para interesse particular, sem ônus para o 
Município pelo período de 02 (dois) anos, a JÔSE MARIA DA SILVA, Matrícula nº 
11323, Técnica em Enfermagem, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, de acordo 
com os requisitos acima citados, a partir de 12 de Setembro de 2022.

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 897/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1040/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor JOSÉ DANTAS, matrícula nº 4816, ocupante 
do cargo de PINTOR, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, o 
adicional por tempo de serviço, no total de 5(cinco) quinquênios, a ser pago a razão de 
25% (vinte e cinco por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 898/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 1039/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora DANIELLE MOREIRA TAVARES, matrícula 
nº 11.342, ocupante do cargo de ORIENTADORA SOCIAL, com lotação na Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, o adicional por tempo de 
serviço, no total de 2(dois) quinquênios, a ser pago a razão de 10% (dez por cento) do 
vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 899/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1157/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE 
FIGUEIREDO, matrícula nº 11315, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO 
designada para o exercício da função de Chefia de Gabinete, com lotação na Chefia do 
Gabinete Civil do Município, o adicional por tempo de serviço, no total de 2(dois) 
quinquênios, a ser pago a razão de 10% (dez por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 875/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1013/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor WILLIAM MAURICIO DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 9045, ocupante do cargo de AUXLIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total 
de 3(três) quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 876/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1113/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora ANA CRISTINA DO NASCIMENTO 
FONSECA ARAÚJO, matrícula nº 5928, ocupante do cargo de PROFESSORA, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total 
de 3(três) quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 877/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1065/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora IVANI RAMOS ALVES DA SILVA, matrícula 
nº 5998, ocupante do cargo de AUXLIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 878/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 983/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor AMAURI FILGUEIRA NETO, matrícula nº 
11188, ocupante do cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Sáude, o adicional por tempo de serviço, no total de 2(dois) quinquênios, a 
ser pago a razão de 10% (dez por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 879/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1008/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA GORETH MARTINS SOUZA, 
matrícula nº 9038, ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 880/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1096/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora JAPONIRA MELO DA COSTA LIMA, 
matrícula nº 5467, ocupante do cargo de AUXLIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total 
de 3(três) quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 881/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 1098/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora JOELMA HONORIO BEZERRA DA SILVA, 
matrícula nº 0259, ocupante do cargo de AUXLIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total 
de 3(três) quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 882/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 1110/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora IVONEIDE VARELA NUNES, matrícula nº 
5818, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago 
a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 883/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1097/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora CLAUDIA ESTELITA DO NASCIMENTO 
FREIRE, matrícula nº 9821, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 884/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1109/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora FRANCINEIDE MARIA BATISTA DA SILVA, 
matrícula nº 5937, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 885/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1111/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA INÊS DE FARIAS, matrícula nº 9277, 
ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago 
a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 886/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1007/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora IRANI NASCIMENTO FERREIRA 
PEREIRA, matrícula nº 5617, ocupante do cargo de AUXLIAR DE SECRETARIA, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total 
de 6(seis) quinquênios, a ser pago a razão de 30% (trinta por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 887/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 989/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora ANA MARIA TEIXEIRA DE SOUZA, 
matrícula nº 9873, ocupante do cargo de AUXLIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total 
de 3(três) quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 888/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 1013/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora JANEIDE VALENCIO DE PAIVA SILVA, 
matrícula nº 5550, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 5(cinco) 
quinquênios, a ser pago a razão de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 889/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1063/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora NAILDE CUSTODIO DE FRANÇA, matrícula 
nº 9361, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser 
pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 890/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 1062/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora WLLY JULIANA SILVA DOS SANTOS, 
matrícula nº 12385, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 2(dois) 
quinquênios, a ser pago a razão de 10% (dez por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 891/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 1059/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora JOSENIR TEIXEIRA DA SILVA 
NASCIMENTO, matrícula nº 9356, ocupante do cargo de AUXLIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de 
serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) 
do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 892/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1061/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA SOLANGE BATISTA DOS SANTOS, 
matrícula nº 9263, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 893/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1060/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA LINDALVA DA SILVA RIBEIRO, 
matrícula nº 5054, ocupante do cargo de AUXLIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total 
de 5(cinco) quinquênios, a ser pago a razão de 25% (vinte e cinco por cento) do 
vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 894/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1058/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor JOÃO MARIA MARCIANO DA SILVA, 
matrícula nº 6021, ocupante do cargo de VIGIA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 5(cinco) quinquênios, a ser 
pago a razão de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 895/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1057/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora VALDINECI RIBEIRO HONORIO, matrícula 
nº 5977, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 5(cinco) quinquênios, a ser 
pago a razão de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 896/SEMARH/SGA, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1056/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor JOSE MARCOS DA SILVA, matrícula nº 
9637, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago 
a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanz

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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